
ESTADO -DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ 1.310/95

DISPÕESOBREA DOAÇÃODE UMTERRENOURBANO,

PERTENCENTEAO PATRIMÕNIOMUNICIPAL, e dá I

Outras providências.

WIRLANDDA LUZ MACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que a CÃMARAMUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADODOPARÁ,Aprovou e Eu

Sanciono e Publico a seguinte Let:

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terreno pertencente ao Pa-

trimôni o Munici pa1 ao Senhor HOS,ESILVA BEZERRA,local i zado.à Avenida

Aramanahy Couto (15~) nQ 1196, Bairro de Bela Vista, Lote 18, quadra
88, medindo O~:OOmetros de frente; 30,00 metros na lateral direita; I

3q:00 metros na lateral esquerda e O~:OOmetros de fundos, perfazendo

uma área total de 240,00 m2 (DUZENTOSE QUARENTAMETROSQUADRADOS).Com

as seguintes limitaçõe~:

FRENT~:Avenida AramanahyCouto (15Q) nQ 1196, Bairro Bela Vista
LADODIREITO: Maria Alcina Sousa Bezerra

LADOESQUERDq:Clcero José do Nascimento Bezerra

FUNDO~: Antonio Pereira Costa. Adquirido através do Processo nQ
1.605/94.

ARTIGO2Q - A presente DOAÇÃOserá de conformidade com o contido na Lei Municipal I

nQ 1201/94, de 29 de abril de 1994.

ARTIGO3Q - Na Escritura Pública de DOAÇÃO,deverá obrigatoriamente constar a cláu

sula de reversão do Imóvel na data de sua publicação, revogadas as di§
posiçoes em contrário.

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPAL DE ITAITUBA' ESTADODO PARÁ, em 08

janeiro de 1996.
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